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Art. 37. Ao Comitê Executivo de Proteção de Dados Pessoais, cumpre pro-
por e produzir diagnósticos, estudos, inventário de dados, avaliações téc-
nicas, a Política de Privacidade de Dados e o Plano de Ação para cumpri-
mento a LGPD no âmbito do MPPA.
Parágrafo único: As propostas, minutas e planos desenvolvidos pelo CEXPDAP 
serão submetidos ao Comitê Estratégico de Proteção de Dados para aprova-
ção e posteriormente encaminhados à Procuradoria-Geral de Justiça.
Art. 38. O CEXPDAP deverá atender às demandas do artigo anterior no 
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta PORTARIA, podendo 
ser prorrogado a critério da Administração Superior.
Art. 39. O CEXPDAP será automaticamente extinto com a entrega dos 
produtos mencionados no art. 38 desta PORTARIA.
Art. 40. O coordenador do CEXPDAP poderá convidar representantes das 
demais unidades do MPPA para participarem das reuniões do respectivo 
Comitê ou prestarem informações para subsidiar a execução dos trabalhos.
Art. 41. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a PORTARIA nº 4109/2021 – MP/PGJ, de 16 de novembro de 2021.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
 Belém, 29 de março de 2023.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 1499/2023-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, usando de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 049/2023-MP/PGJ-CAOIJ, de 
17/03/2023, protocolizado no “SIP” sob o nº 4149/2023, em 17/03/2023;
CONSIDERANDO a realização do Seminário Nacional “O Enfrentamento à 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e seus aspectos contem-
porâneos”, nesta Capital, no dia 19/04/2023;
CONSIDERANDO a relevância do Evento e o necessidade de incentivo à 
qualificação dos membros do Ministério Público do Estado do Pará,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a participação dos membros do Ministério Público do Estado 
do Pará no Seminário Nacional “O Enfrentamento à Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes e seus aspectos contemporâneos”, nesta Capital, 
no dia 19/04/2023, tendo interesse e, caso necessário, com a concessão 
de uma diária e passagens aéreas, desde que pleiteados por meio do Sis-
tema “GEDOC’.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
 Belém, 29 de março de 2023.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 920883
PORTARIA Nº 0130/2023-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os afastamentos dos promotores de justiça Ely Soraya 
Silva Cézar, João Batista de Araújo Cavaleiro de Macedo Junior, Bruna Re-
beca Paiva de Moraes, Maria Cláudia Vitorino Gadelha, Márcio de Almeida 
Farias, Sávio Ramon Batista da Silva, Gustavo Rodolfo Ramos de Andrade, 
Daniel Mondego Figueiredo e Bruno Saravalli Rodrigues, Sabrina Said Dai-
bes de Amorim Sanchez, Daniel Braga Bona e André Cavalcanti de Oliveira;
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da promotoria de justiça de Ca-
panema e dos cargos das promotorias de justiça de Nova Timboteua, Pei-
xe-Boi, Primavera, e São João de Pirabas;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que compõem a 
Região Administrativa Nordeste II;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob SIP nº 
5746, 6174, 6175, 6176, 6186, 6627, 6896, 7166, 7377, 7528, 8146, 
8346, 8702, 8887, 9373, 9531, 9532, 9806, 9817, 9819, 10632, 10794, 
10906, 10995, 10996, 11231, 11410, 12046, 12497, 12498, 12878, 
14318, 14776, 14777, 14778, 15011, 15132, 17292, 17448, 17959 e 
18183/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça que integram a Região Administrativa Nordeste II, 
nos períodos indicados:

ITEM CAR-
GO PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA PERÍODO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPANEMA
I 1º MÁRCIO DE ALMEIDA FARIAS dias 15 e 19/9/2022 e de 19 a 23/9/2022

II 2º
AMANDA LUCIANA SALES LOBATO dias 25 e 26/8/2022 e de 18/7 a 

4/8/2022 e 27/9 a 9/10/2022

ELY SORAYA SILVA CEZAR de 10/10/2022 a 28/2/2023

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRAGANÇA

III 1º

FRANCISCA SUENIA FERNANDES DE SÁ dia 2/5/2022
BRUNA REBECA PAIVA DE MORAES de 16/5 a 17/6/2022 e 20 a 24/6/2022

MARIA CLAUDIA VITORINO GADELHA dia 27/6/2022
EMÉRIO MENDES COSTA atuação conjunta, dias 18 e 19/7/2022

IV 2º MARIA CLAUDIA VITORINO GADELHA
de 27 a 30/6/2022, 23 a 26/8/2022, 29 a 

31/8/2022 e 5 a 7/12/2022 e dia 2/12/2022 
atuação conjunta, dia 11/7/2022

V 3º
AMANDA LUCIANA SALES LOBATO

de 9/5 a 2/6/2022
atuação conjunta, dia 11/7/2022

MÁRCIO LEAL DIAS atuação conjunta, dias 18 e 19/7/2022
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BRAGANÇA

VI -

BRUNA REBECA PAIVA DE MORAES de 2/5 a 24/6/2022, 1º a 30/9/2022 e 3 
a 28/10/2022

MARIA CLAUDIA VITORINO GADELHA de 27 a 30/6/2022 e 3/11 a 19/12/2022
JOAO BATISTA CAVALEIRO DE MACEDO 

JUNIOR de 1º a 29/7/2022 e 1º a 31/8/2022

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPITÃO POÇO
VII - ELY SORAYA SILVA CEZAR de 1º a 20/6/2022

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GARRAFÃO DO NORTE

VIII  - BRUNA REBECA PAIVA DE MORAES e
MARIA CLAUDIA VITORINO GADELHA atuação conjunta, dia 24/11/2022

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRITUIA

IX -
AMANDA LUCIANA SALES LOBATO de 2 a 6/5/2022

ELY SORAYA SILVA CEZAR de 7 a 16/5/2022 e 26/9 a 8/10/2022
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA TIMBOTEUA

X - FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ de 11/5 a 9/6/2022, 20/6 a 22/7/2022 e 
25 a 29/7/2022

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEIXE-BOI
XI  - PAULO ÂNGELO NOGUEIRA FURTADO de 1º a 11/11/2022

Promotoria de justiça de Primavera

XII -
FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ a contar de 20/6/2022

JOAO BATISTA DE ARAUJO CAVALEIRO DE 
MACEDO JUNIOR dias 25 e 26/10/2022 e 30/11/2022

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALINÓPOLIS
XIII 2º AMANDA LUCIANA SALES LOBATO dia 20/6/2022
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SALINÓPOLIS

XIV -

FRANCISCA SUENIA FERNANDES DE SÁ de 2 a 31/5/2022, 1º a 29/7/2022, 1º a 
30/9/2022, 3 a 29/11/2022

GUSTAVO RODOLFO RAMOS DE ANDRADE
de 1º a 15/6/2022, 21 a 30/6/2022, 

1º a 31/8/2022, 3 a 28/10/2022 e 1º a 
19/12/2022

AMANDA LUCIANA SALES LOBATO dia 20/6/2022
JOAO BATISTA DE ARAUJO CAVALEIRO DE 

MACEDO JUNIOR dia 30/11/2022

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA LUZIA DO PARÁ

XV -
LUCIANA VASCONCELOS MAZZA dia 16/5/2022 e de 6 a 26/6/2022

FRANCISCO SIMEÃO DE ALMEIDA JÚNIOR de 17 a 25/10/2022
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

XVI -

DANIEL MONDEGO FIGUEIREDO de 18 a 31/5/2022

GABRIELA RIOS MACHADO de 1º a 19/6/2022, 8 a 23/7/2022 e 
29/7/2022 a 13/2/2023

PAULO ÂNGELO NOGUEIRA FURTADO de 20/6 a 7/7/2022
BRUNA REBECA PAIVA DE MORAES de 24 a 28/7/2022

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

XVII 1º
PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO 

JÚNIOR de 2 a 14/6/2022 e 20 a 24/6/2022

ELY SORAYA SILVA CEZAR de 29/6 a 11/7/2022

XVIII 2º

SABRINA SAID DAIBES DE AMORIM 
SANCHEZ de 27/6 a 28/6/2022 e 12/7 a 31/8/2022

ELY SORAYA SILVA CEZAR de 29/6 a 11/7/2022
MÁRCIO DE ALMEIDA FARIAS de 1º a 30/9/2022

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

XIX -

PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO 
JÚNIOR de 2/5 a 24/6/2022

SABRINA SAID DAIBES DE AMORIM 
SANCHEZ

de 27/6 a 28/6/2022, 12/7 a 30/9/2022, 3 
a 28/10/2022 e a contar de 3/11/2022

ELY SORAYA SILVA CEZAR de 29/6 a 11/7/2022
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VISEU

XX - PAULO ANGELO NOGUEIRA FURTADO de 2 a 31/5/2022

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 16 de fevereiro de 2023.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em 
exercício
PORTARIA Nº 0141/2023-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 


